


Edição 3.592 - Ano 23 - 26 de janeiro de 2026 - Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
PORTARIA

PORTARIA 34 - AGENTE DE DESENVOLVIMENTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: N4MZQFPQ-ITQSU5FZ-CVUWDFGF-J83QYQRR
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.



 

 

PORTARIA Nº 34, DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE 
CANUDOS, Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

e demais leis correlatas; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - DESIGNAR o Servidor Municipal, Sr. ADÃO SIQUEIRA DOS SANTOS, para 

desempenhar a função de Agente de Desenvolvimento do Município de Canudos, vinculado a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE 
CANUDOS - BA, 26 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Carlos Dias Alves 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 
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